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ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.  POLICIAL  MILITAR.
SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA.  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. PROVIMENTO
PARCIAL  E  MONOCRÁTICO.  IRRESIGNAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  COMPETÊNCIA
TRIBUTÁRIA  DO  ESTADO-MEMBRO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 4º DA LEI FEDERAL Nº
10.887/2004.  APLICAÇÃO  DA  LEI  ESTADUAL  Nº
7.517/2003.  DESONERAÇÕES  TRIBUTÁRIAS.
NORMA  EXPLÍCITA  E  ESPECÍFICA  EXIGIDA.
POSIÇÃO  DO  STJ.  HIPÓTESES  EXONERATÓRIAS
DA  LEI  ESTADUAL Nº  9.939/2012.  (1)  “TERÇO DE
FÉRIAS”.  VERBA  INDENIZATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  POSIÇÃO  DO
STJ.  (2)  “SERVIÇO  EXTRAORDINÁRIO,  AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO,  BOLSA  DESEMPENHO  E
GRATIFICAÇÕES  DO  ART.  57,  INC.  VII  DA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  58/2003  (POG-PM,  PM.VAR,
GPE-PM  E  PQG-PM)”. LEGALIDADE  DA  EXAÇÃO
ATÉ O ADVENTO DA LEI ESTADUAL Nº 9.939/2012.
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CONTRIBUIÇÕES  EM  MOMENTO  POSTERIOR,
RESTITUIÇÃO  DEVIDA.  (3)  “BOLSA  DE
DESEMPENHO”. VERBA EXCLUÍDA DA INCIDÊNCIA
TRIBUTÁRIA.  ART.  3º  DA  LEI  ESTADUAL  Nº
9.383/2011.  EXAÇÃO  INDEVIDA.  (4)
“GRATIFICAÇÕES:  DE  ATIVIDADES  ESPECIAIS  –
TEMP; ESPECIAL OPERACIONAL; DE FUNÇÃO; DE
MAGISTÉRIO;  ETAPA  ESCALONADA;
INSALUBRIDADE;  DO  ART.  57,  INC.  VII  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 58/2003 (GMG-PM, EXTR-PM,
COI-PM,  OP.VTR,  GPB-PM  E  GMB-PM)  E  BÔNUS
ARMA  DE  FOGO  (LEI  Nº  9.708/12)”. PEDIDO
RELATIVO  A  VERBAS  QUE  NÃO  COMPÕEM  A
ATUAL REMUNERAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART.
333,  I,  CPC/73.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
PRECEDENTES.  (5) SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
REDISTRIBUIÇÃO  DOS  ÔNUS.  ART.  21  DO  CPC.
POSIÇÃO  DO  STJ. PROVIMENTO  PARCIAL  DO
AGRAVO INTERNO.

1. “Esta Corte tem entendimento de que o art. 4o. da
Lei 10.887/2004 trata especificamente  dos  Servidores
da União, suas autarquias e fundações, uma vez que
os  Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal  detêm
competência tributária  para  instituir contribuição para
o custeio do regime próprio de previdência dos seus
Servidores”.  (AgRg  no  AREsp  328.006/ES,  Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 07/06/2016).

2.  “As  desonerações  tributárias  demandam  norma
explícita  e  específica,  sendo  vedada  a  interpretação
extensiva de rol taxativo. Precedentes do STJ.” (REsp
921873/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/10/2009,  DJe
23/11/2009).

3.  No  Estado  da  Paraíba,  até  o  advento  da  Lei
Estadual  nº  9.939/2012,  o  regime  de  previdência
próprio seria custeado pelas contribuições obrigatórias
dos  servidores  estatutários  estáveis,  considerando  a
totalidade  da  remuneração  na  base  de  cálculo  (Lei
Estadual  nº  7.517/2003),  exceto  as  verbas
reconhecidamente  indenizatórias.  Contudo,  a  nova
legislação estabeleceu hipóteses taxativas de isenção,
sendo devida a restituição de valores pagos após seu
ingresso no ordenamento jurídico.

Agravo Interno no Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0052840-19.2014.815.2001                     2



4.  Quando  o  promovente  requer  a  suspensão  de
contribuição  previdenciária  sobre  verba  que  não
compõe  sua  atual  remuneração,  impossível  o
provimento  jurisdicional  perseguido,  devendo  a
sentença ser reformada.

5. Estando configurada a sucumbência recíproca entre
os contentores necessária a redistribuição proporcional
dos ônus.

VISTOS, relatados e discutidos, os presentes acima descritos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Colendo
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  parcial  ao
agravo interno, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls.
144.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba
contra  decisão  monocrática  (fls.  100-107)  que  deu  provimento  parcial  ao
reexame necessário e aos apelos manejados pelo agravante e pela PBPREV –
PARAÍBA PREVIDÊNCIA contra sentença (fls.  50-56) que julgou procedente
ação ordinária ajuizada por Ubiratan Pereira da Silva.

Alega  terem  sido  legítimas  as  contribuições  previdenciárias
incidentes  sobre  a  remuneração do  servidor  público,  tudo em conformidade
com o princípio da legalidade tributária (fls. 109/115).

Não houve oferta de contrarrazões (fls. 141).

É o relatório.

VOTO

Analisando  as  razões  do  recurso,  vislumbro  ser  o  caso  de
provimento parcial do presente agravo interno.

1. DA LEGALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Nos  presentes  autos  se  debate  a  licitude  dos  descontos
previdenciários  incidentes  sobre  componentes  da  remuneração  de  servidor
público militar.

Conforme destacado  na  decisão  monocrática  (fls.  100/107),  a
Constituição Federal dispõe acerca do sistema de previdência dos servidores
públicos em seu artigo 40, § 3º, com a redação dada pela EC nº 41/03, da
seguinte forma:
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Art. 40. […]

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião
da  sua  concessão,  serão  consideradas  as  remunerações
utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na
forma da lei.

Já  o  art.  201,  da  Lei  Ápice,  disciplina  o  regime  geral  de
previdência social instituindo que: 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária
e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma
da lei. 

Visto  que  a  contribuição  previdenciária  possui  indiscutível
natureza  tributária,  qualquer  desoneração  demanda  norma  explícita  e
específica,  sendo  vedada  qualquer  interpretação  extensiva,  conforme
entendimento do STJ:

1.  As  desonerações  tributárias  demandam  norma  explícita  e
específica,  sendo  vedada  a  interpretação  extensiva  de  rol
taxativo. Precedentes do STJ.
[…]
3.  Somente  se  excluem  da  base  de  cálculo  da  contribuição
previdenciária  de  servidor  público  as  verbas  expressamente
excluídas pelo parágrafo único do art. 1º da Lei 9.783/99 e art. 4º,
§ 1º, da Lei 10.887/2004.
(REsp 921873/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/11/2009).

Ressalte-se  ser  inaplicável  o  art.  4º  da  Lei  Federal  nº
10.887/2004 ao presente caso, visto tratar especificamente dos  servidores da
União, suas autarquias e fundações. No âmbito dos demais entes da federação,
deve-se respeitar a competência tributária específica para instituir contribuições
previdenciárias sobre seus servidores, nos termos da jurisprudência do STJ:

Esta Corte tem entendimento de que o art. 4º. da Lei 10.887/2004
trata   especificamente   dos   Servidores   da  União,  suas
autarquias e fundações,  uma  vez  que  os Estados, Municípios e
Distrito  Federal  detêm  competência   tributária   para   instituir
contribuição para o custeio do regime próprio de previdência dos
seus  Servidores.  (AgRg  no  AREsp  328.006/ES,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/05/2016, DJe 07/06/2016).

Esta Corte Superior  tem entendimento de que o art.  4º da Lei
10.887/2004 trata especificamente dos servidores da União, suas
autarquias e fundações. É que o Estados, Municípios e o Distrito
Federal  detêm competência  tributária  para instituir  contribuição
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para  custeio  do  regime  próprio  de  previdência  dos  seus
servidores.  (AgRg  no  REsp  1394942/ES,  Rel.  Ministro
BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
26/05/2015, DJe 10/06/2015)

A contribuição previdenciária para o custeio do regime próprio de
previdência dos servidores públicos do Estado do Espírito Santo,
bem como sua respectiva  base de cálculo,  são definidas  pela
legislação  estadual  (LC's  282/2004  e  46/94).  Inaplicabilidade,
neste  ponto,  da  Lei  Federal  n.  10.887/2004,  que  trata
especificamente  dos  servidores  da  União,  suas  autarquias  e
fundações. Incidência da Súmula 280/STF (v.g. AgRg no REsp
1383837/ES, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma,
DJe  24/06/2014,  dentre  outros).  (AgRg  no  REsp  1392368/ES,
Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 23/09/2014, DJe 01/10/2014)

No  caso  do  Estado  da  Paraíba,  a  exação  encontra  seu
fundamento  jurídico  no  plano  de  custeio  do  regime  próprio  de  previdência
estabelecido pela Lei Estadual nº 7.517/2003, com alterações posteriores.

Até o advento da Lei  Estadual  nº 9.939/2012,  o sistema seria
custeado, em parte, pelas contribuições obrigatórias dos servidores estatutários
estáveis, nos termos do inc. II do art. 13, abaixo transcrito:

Da dicção legal, depreende-se que a totalidade da remuneração
seria  considerada  como  base  de  cálculo  para  a  exação,  exceto  as  verbas
reconhecidamente indenizatórias. 

Contudo,  a nova legislação estabeleceu hipóteses de isenção,
conforme a redação do §3º inserido no citado art. 13, in verbis:

Art. 13. […]

§3º.  Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou
quaiquer outras vantagens, excluídas:

I – as diárias, nos termos da lei Complementar nº 58/2003;
II – a indenização de transporte;
III – o salário-família;
IV – o auxílio-alimentação; 
V – o auxílio-creche; 
VI – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local
de trabalho; 
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VII – as parcela percebida em decorrência do exercício de cargo
em comissão ou de função comissionada ou gratificada; 
VIII – o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da
Constituição  Federal,  o  §5º  do  art.  2º  e  o  §1º  do  art.  3º  da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
IX – o adicional de férias;
X – o adicional noturno; 
XI – o adicional por serviço extraordinário; 
XII – a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIII – a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XIV – parcelas de natureza propter laborem; 
XV – a parcela  paga a servidor  público  indicado  para integrar
conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do
governo, de órgão ou de entidade da administração pública do
qual é servidor. 

Dessa forma, resta evidente que a Lei Estadual nº 9.939/2012 é
o termo inicial  da isenção previdenciária  sobre as verbas  apontadas,  sendo
legítima a exação no período anterior.

À luz dessas considerações, compreendo que as verbas Serviço
extraordinário,  auxílio-alimentação, bolsa desempenho e Gratificações do art.
57, inc. VII da Lei Complementar nº 58/2003 (POG-PM, PM.VAR, GPE-PM e
PQG-PM), somente foram beneficiadas com a isenção após 29/12/2012 (data
da publicação da Lei Estadual nº 9.939/2012), não havendo o que restituir em
relação ao período anterior.

Quanto ao  Terço de Férias, entendo que a mesma se constitui
em verba reconhecidamente indenizatória, sobre a qual não incidem, em tempo
algum,  a  contribuição  previdenciária,  sendo  devida  a  restituição  pleiteada,
seguindo a jurisprudência do STJ:

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas,
tal  importância possui  natureza  indenizatória/compensatória,  e
não  constitui  ganho  habitual  do  empregado,  razão  pela  qual
sobre  ela  não  é   possível  a  incidência  de  contribuição
previdenciária  (a  cargo  da  empresa).  […]  Acórdão  sujeito  ao
regime  previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 –
Presidência/STJ.  (REsp  1230957/RS,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
26/02/2014, DJe 18/03/2014).

Já a  Bolsa de Desempenho, com disciplina na Lei Estadual nº
9.383/2011, não é incorporável ao vencimento do servidor, sendo indevida a
contribuição  previdenciária  sobre  ela  incidente,  nos  termos  de  seu  art.  3º,
abaixo transcrito:

Art. 30 A Bolsa de Desempenho Profissional não se incorporará
ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não
poderá  ser  utilizado  como  base  de  cálculo  para  contribuição
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previdenciária ou quaisquer outras vantagens, inclusive para fins
de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões. 

2. DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

Diante  das  conclusões  desta  decisão,  resta  cristalino  que  os
ônus sucumbenciais devem ser redistribuídos, seguindo o precedente do STJ:

Reconhecida  a  sucumbência  recíproca,  faz-se  mister  a
redistribuição  do  ônus  sucumbencial,  de  conformidade  com  o
caput do  art.  21  do  CPC.  (EDcl  no  AREsp  225.337/SP,  Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 20/11/2014, DJe 28/11/2014).

Assim, a redistribuição deve ocorrer na proporção de 50% para o
promovente e 50% para os promovidos, nos termos do art. 861 do NCPC.

Isenção de custas para a Fazenda Pública, conforme previsão
do  art.  292 da  Lei  Estadual  nº  5.672/92, bem  como  para  os  promovente,
beneficiários da justiça gratuita, nos termos do §3º art. 98 no NCPC.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO
INTERNO para reformar a decisão monocrática e estabelecer que:

1.  A incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  “Serviço
extraordinário,  auxílio-alimentação,  bolsa  desempenho  e
Gratificações do art. 57, inc. VII da Lei Complementar nº 58/2003
(POG-PM,  PM.VAR,  GPE-PM  e  PQG-PM)”  somente  foram
legítimas até a edição da Lei Estadual nº 9.939/2012 (29/12/12),
momento após o qual se tornou ilícita a exação, sendo devida a
restituição.

2.  Os  ônus  sucumbenciais  dedem  ser  redistribuídos  na
proporção  de  50%  para  o  promovente  e  50%  para  os
promovidos.

Mantenho a decisão nos demais termos.

É como voto

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento,
(relator), Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz,  o Exmo.

1 Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas
entre eles as despesas. 

2 Art.  98,  § 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou
de  existir  a  situação  de  insuficiência  de  recursos  que  justificou  a  concessão  de  gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 
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Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Desª. Maria das
Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado

Agravo Interno no Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0052840-19.2014.815.2001                     8


